
 

         AGRUPAMENTO VERTICAL DE PIAS 

       

Aviso de Abertura de Concurso 
 

CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS PARA AS ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR, 
nas Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Agrupamento Vertical de Pias 

 
1 – Para os devidos efeitos se torna público que se encontra aberto, o processo de 
recrutamento e selecção para a contratação por tempo determinado, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo,  a tempo parcial, de técnicos 
especialmente habilitados para a leccionação das Actividades de Enriquecimento Curricular, nas 
escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Agrupamento Vertical de Pias. 

Os contratos de trabalho regem-se pelo disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 11 de  
Setembro, e no regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 
59/2008, de 11 de Setembro, com as especificidades previstas no Decreto-Lei n.º 212/2009, de 
3 de Setembro, conforme os seguintes postos de trabalho (com correspondência a horários): 
 

Postos de 
Trabalho 

(Horários) 

Horas  
 

semanais 

Tipo de  
 

Actividade 

Duração do 
 Contrato Local de Trabalho 

Início Fim 

1 10 
Ensino de Inglês 

15/09/2011 15/06/2012 

Estabelecimentos do 
1.º ciclo do 

Agrupamento Vertical 
de Pias 

EB1 de Pias 
EB1 de Brinches 

EB1 de Vale de Vargo 

1 13 

1 9 Actividade Física e 
Desportiva  1 10 

1 10 Ensino da Música 

1 9 
Actividades Lúdico 
Expressivas - TIC 

 
2 – Caracterização dos postos de trabalho, segundo o tipo de Actividade: 
2.1 – Ensino de Inglês – Leccionar o Inglês aos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, no âmbito 
do Programa das Actividades de Enriquecimento Curricular. 
2.2 – Actividade Física e Desportiva – Leccionar a Actividade Física e Desportiva aos alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, no âmbito do Programa das Actividades de Enriquecimento 
Curricular. 
2.3 – Ensino da Música – Leccionar o Ensino da Música aos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, 
no âmbito do Programa das Actividades de Enriquecimento Curricular. 
2.4 – Actividades Lúdica-Expressivas - TIC – Leccionar as Actividades Lúdica-Expressivas - TIC 
aos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, no âmbito do Programa das Actividades de 
Enriquecimento Curricular 
 
3 – Requisitos de admissão: 
3.1 – Gerais (aplicados a todos os tipos de actividade) – Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção 
internacional ou lei especial; 
b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício daquelas que 
se propõe desempenhar; 
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 



e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 
 
3.2 – Especiais – Os candidatos à ocupação dos postos de trabalho devem possuir, segundo o 
tipo de actividade: 
3.2.1 – Ensino de Inglês – Perfil habilitacional exigido no artigo 9.º do Anexo ao Despacho n.º 
8683/2011 de 28 de Junho. 
 
3.2.2 – Actividade Física e Desportiva – Perfil habilitacional exigido no artigo 12.º do Anexo ao 
Despacho n.º 8683/2011 de 28 de Junho. 
 
3.2.3 – Ensino da Música – Perfil habilitacional exigido no artigo 16.º do Anexo ao Despacho n.º 
8683/2011 de 28 de Junho. 
 
3.2.4 – Actividades Lúdica-Expressivas - TIC – Perfil habilitacional exigido no artigo 19.º do 
Anexo ao Despacho n.º 8683/2011 de 28 de Junho. 
 
4 – Critérios de ordenação e selecção: A selecção e ordenação dos candidatos serão efectuadas 
pela aplicação da seguinte fórmula: EP = (1*EP1) + (0,7*EP2) + (0,3*EP3) 
Sendo: 

E.P.1 tempo de serviço nas AEC no Agrupamento  de Pias 

E.P.2 
tempo de serviço total nas AEC  (tempo no Agrupamento  e noutras 
escolas) 

E.P.3 tempo total de serviço em docência (não considerar tempo das AEC) 

Para os cálculos a realizar será considerado todo o tempo de serviço de cada candidato nas 
A.E.C. e na docência, de acordo com a seguinte conversão e valoração: 

VALORES Ano = 365 dias 

0 Sem tempo de serviço 

3 De 1 a 25 dias de tempo de serviço 

4 De 26 a 50 dias de tempo de serviço 

5 De 51 a 100 dias de tempo de serviço 

6 De 101 a 150 dias de tempo de serviço 

7 De 151 a 300 dias de tempo de serviço 

8 De 301 a 400 dias de tempo de serviço 

9 De 401 a 500 dias de tempo de serviço 

10 Mais de 501 dias de serviço  

 
Só serão consideradas para efeitos de cálculo da experiência profissional todas as declarações 
quando devidamente comprovadas e certificadas. 
O tempo de serviço total considerado é o prestado até 31/06/2011, convertido em dias. 
 
1.º Critério de desempate – Graduação da Habilitação Académica (média final do curso) . 
 
2.º Critério de desempate – Maior idade (indicar data de nascimento dd/mm/aaaa) 
 
5 – Formalização das candidaturas:  
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preenchimento obrigatório do formulário 
electrónico da oferta acedendo à Aplicação Informática da Direcção Geral dos Recursos 
Humanos da Educação através do seguinte link, https://servicos.dgrhe.min-
edu.pt/AEC2011.Candidatos  , nos 3 dias úteis seguintes à data da divulgação da oferta de 
trabalho na aplicação informática da DGRHE.  
 

https://servicos.dgrhe.min-edu.pt/AEC2011.Candidatos
https://servicos.dgrhe.min-edu.pt/AEC2011.Candidatos


6 – Posicionamento Remuneratório – Tendo em conta o preceituado no n.º 4 do artigo 3.º do 
Despacho n.º 8683/2011 de 28 de Junho a remuneração dos professores afectos às actividades 
de enriquecimento curricular, em tempo parcial,  é calculada em função do valor por hora 
lectiva proporcional aos índices, 126 da carreira dos educadores e dos professores dos ensinos 
básico e secundário  com habilitação igual à licenciatura, e,  89  para os nos restantes casos. 
 
- Licenciados – Índice 126 - € 1145,79 
 
- Restantes casos – Índice 89 - € 809,33 
 
 
7 – Os candidatos admitidos têm obrigatoriamente que apresentar, para a assinatura do 
contrato, os documentos comprovativos dos factos e declarações prestadas na candidatura. 
As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 
 
8 – Lista de Ordenação Final – A lista de ordenação final é afixada em local visível e público no 
átrio da EBIJI de Pias  e na sua página electrónica http://ebipias.drealentejo.pt/   . 

 
 

Agrupamento Vertical de Pias, 11 de Setembro de 2011 
 

A Directora 
 

Isabel da Glória Costa Pataca 

 

 

http://ebipias.drealentejo.pt/

